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EDITAL N° 01, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, cadastrada sob o CNPJ 
nº 88.572.748/0001-00, com sede à Rua Sete de Setembro, nº 330, 2º andar, Centro, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Jorge Darlei Wolf, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará 
CONCURSO PÚBLICO, sob Regime Estatutário, para provimento de vagas legais e formação de 
Cadastro Reserva (CR) do Quadro Geral dos Servidores do Município, com a execução técnico-
administrativa da empresa Legalle Concursos Ltda., cadastrada sob o CNPJ nº 20.951.635/0001-81, 
o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e nas demais disposições legais 
vigentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este edital e executado pela Legalle Concursos e pela 
Comissão do Concurso. 
 
1.2. A seleção para os cargos presentes nesse edital compreenderá as seguintes fases, todas de 
responsabilidade da Legalle Concursos: 
a) Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b) Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Motorista, Operador de 
Máquinas e Operário. 
 
1.3. As Provas Teórico-Objetiva e Prática serão realizadas na cidade de Nova Petrópolis/RS. 
 
1.4. Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Municipal nº 5.050/2021 (Lei Orgânica), à 
Lei Municipal nº 1.153/1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais); à Lei Municipal 
nº 5.181/2022 (Plano de Carreira do Quadro Geral); à Lei Municipal nº 3.823/2009 (Cria cargos de 
Agente Comunitário de Saúde) ao Decreto Municipal nº 210/2022 (Regulamento de Concursos 
Públicos), e aos demais dispositivos legais aplicáveis. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1. Os cargos que fazem parte do presente Concurso Público podem ser verificados na Tabela 

abaixo: 

 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 
(maio/2024) 

01 

Agente 

Comunitário de 

Saúde - ESF Vale 

do Caí 

01 + CR 

a) Idade mínima:18 anos; 
b) Ensino Médio Completo; 
c) Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 
publicação do Edital do Concurso 
Público; 
d) Haver concluído com 
aproveitamento Curso de 
Qualificação Básica para a 
formação de Agente Comunitário 
de Saúde. 

40h R$ 2.824,00 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 
(maio/2024) 

02 

Auxiliar de 

Desenvolvimento 

Infantil 

CR 

a) Idade mínima:18 anos; 
b) Ensino Médio Completo na 
modalidade Normal ou Licenciatura 
Plena concluída ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia em curso para 
a qual será exigida comprovação 
de matrícula e atestado de 
efetividade. 

40h R$ 2.201,85 

03 Biólogo 01 

a) Idade mínima:18 anos; 
b) Ensino Superior Completo em 
Biologia; 
c) Registro no respectivo Órgão de 
Classe; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “B”. 

40h R$ 5.111,45 

04 Educador Físico 01 

a) Idade mínima:18 anos; 
b) Ensino Superior Completo em 
Educação Física, Bacharelado ou 
Licenciatura Plena - conforme 
Resolução nº 3 de 16/06/1987, do 
Conselho Federal de Educação 
Física; 
c) Registro no respectivo Órgão de 
Classe; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “B”. 

40h R$ 5.111,45 

05 
Monitor de 

Transporte Escolar 
02 + CR 

a) Idade mínima:18 anos; 
b) Ensino Médio Completo. 

40h  R$ 1.808,67 

06 Motorista 08 

a) Idade mínima:18 anos; 
b) Ensino Fundamental Incompleto; 
c) Carteira Nacional de Habilitação, 
no mínimo categoria “D” com a 
observação que Exerce Atividade 
Remunerada - EAR; 
d) Curso Especializado de 
Transporte Coletivo de Passageiros 
- CETCP com 50h e Curso 
Especializado de Transporte 
Escolar - CETE com 50h, de acordo 
com a IN 168/2004 CONTRAN ou 
outra que venha a substituí-la; 
e) Exame toxicológico ou outro que 
venha a substituí-lo ou 
complementá-lo, previstos na 
legislação. 

40h R$ 2.857,21 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 
(maio/2024) 

07 
Operador de 

Máquinas 
CR 

a) Idade mínima:18 anos; 
b) Ensino Fundamental Incompleto, 
no mínimo a 4ª série; 
c) Carteira Nacional de Habilitação, 
mínimo categoria “D”; 
d) Curso Básico de Operador de 
Máquinas Pesadas conforme NR 
11 e NR 12, com no mínimo 48h (a 
soma dos cursos). 

40h R$ 3.243,32 

08 Operário CR 
a) Idade mínima:18 anos; 
b) Ensino Fundamental Incompleto. 

40h R$ 2.162,22 

 
2.1.1. A microárea prevista para o cargo de Agente Comunitário de Saúde e respectiva descrição de 
abrangência se encontra no Anexo VI deste Edital. 
 
2.2. As atribuições dos cargos encontram-se elencadas no Anexo I deste Edital. 
 
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Os concursos para provimento de cargo público destinarão, na forma da Lei Municipal nº 
2.810/2001 e suas alterações, 10% (dez por cento) das vagas para as pessoas portadoras de 
deficiência. 
 
3.2. Os(as) candidatos(as) com deficiência concorrerão as vagas no cargo ordinariamente oferecidas 
no Concurso Público, somente se utilizando da reserva, se forem aprovados e não alcançarem 
classificação que os habilite à próxima etapa e à nomeação dentro da Ampla Concorrência. 
 
3.3. O preenchimento das vagas reservadas dar-se-á de acordo com a ordem de classificação em 
lista específica formada pelos candidatos com deficiência. 
 
3.4. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 
 
3.5. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal 
nº 12.764/2012, e na Lei Federal nº 13.977/2020 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei Federal 
14.126/2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 
 
3.6. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;  
b) enviar, de forma digital, a imagem legível do laudo médico, emitido no máximo nos 12 (doze) 
meses anteriores à data de publicação deste Edital, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível 
de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID-11), bem como a provável causa da deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura 
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e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
conforme modelo disponível no Anexo IV deste Edital. 
c) O laudo acima descrito (item b) deverá ser enviado no período de inscrição, de forma digital, por 
meio da Área do Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, 
o laudo médico digitalizado. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O 
tamanho de cada documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb. 
d) O envio do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Legalle Concursos não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem 
como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
e) O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia 
de realização das provas, devendo indicar as condições de que necessita para fazê-las. 
 
3.7. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao 
horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 
aprovação e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 
 
3.8 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida será publicada, por meio de edital, 
no site da Legalle Concursos, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo V 
deste Edital. 
 
3.9. O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com 
inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os 
procedimentos estabelecidos no Edital. 
 
3.10. A inobservância do previsto neste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 
 
3.11. O candidato que se declarar com deficiência no ato de inscrição e não enviar o laudo não terá 
direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 
3.12. A situação da pessoa com deficiência aprovada será avaliada por Comissão Especial, 
composta por técnicos ou médicos designados pelo Município, que terá decisão terminativa sobre o 
enquadramento do candidato como Pessoa com Deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência 
com relação às atribuições essenciais do emprego pleiteado. 
 
3.13. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação de solicitação de reservas de 
vagas. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO  
4.1. Os valores da taxa de inscrição, são: 
a) R$ 188,19 (cento e oitenta e oito reais e dezenove centavos) para cargos de Nível Superior. 
b) R$ 132,84 (cento e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos) para cargos de Nível Médio. 
c) R$ 66,42 (sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos) para cargos de Nível Fundamental. 
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4.2. Será admitida a inscrição via internet, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, solicitada no período estabelecido no cronograma 
constante do Anexo V deste Edital.  
 
4.3. A Legalle Concursos não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das 
linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere 
ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
4.4. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
 
4.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
 
4.6. O candidato poderá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na Área do Candidato 
do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, na qual o candidato 
também poderá realizar a reimpressão do mesmo. 
 
4.7. O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas, caixas 
eletrônicos e em aplicativos, obedecidos os critérios estabelecidos dos correspondentes bancários. 
 
4.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data de vencimento constante no 
boleto bancário. 
 
4.9. As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição. 
 
4.10. A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida e dos candidatos com a inscrição 
indeferida serão publicadas, por meio de edital, no site da Legalle Concursos, conforme estabelecido 
no Cronograma constante no Anexo V deste edital. 
 
4.11. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso do indeferimento no 
prazo previsto e conforme instruções presentes e no Edital de Homologação das Inscrições. 
 
4.12. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível na Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, após o procedimento de inscrição, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
 
4.13. Para os candidatos que não dispõem de acesso à internet, será disponibilizado computador 
junto SINE, localizada na Rua Rio Branco, nº 470, Sala 110, Edifício Amarylis, Centro, Nova 
Petrópolis/RS, de segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 13h30 às 16h30min, em dias úteis. 
 
4.14. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá afirmar ter pleno conhecimento do conteúdo 
deste Edital, assim como concordar com todas as suas previsões, e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para o cargo ao qual irá se inscrever. 
 
4.15. Somente será permitida uma inscrição por CPF/candidato. Não será permitido ao candidato 
realizar mais de uma inscrição. 
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4.16. Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de atendimento 
especial e de reserva de vaga, somente através de uma nova inscrição, a qual não será compensada 
por possível pagamento de boleto bancário referente à inscrição anterior. 
 
4.17. Encerrado o período de inscrição, as inscrições que tenham sido efetivamente pagas serão 
automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 
 
4.18. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 
constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, 
sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Concurso Público, com 
a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus 
nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018. 
 
4.19. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
 
4.20. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros Concursos 
Públicos. 
 
4.21. As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Legalle Concursos o direito de excluir do concurso público aquele que não preencher as 
informações solicitadas de forma completa, correta e verdadeira. 
 
4.22. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
 
4.23 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
4.23.1. Haverá isenção do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela 
Lei Federal n° 13.656, de 30/04/2018, com análise realizada pela Legalle Concursos. 
 
4.23.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta 
indicação, no sistema de inscrição, da solicitação de isenção, bem como o correto envio da respectiva 
documentação. 
 
4.23.3. Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos deverão, no período estabelecido 
no cronograma do Anexo V deste Edital, enviar de forma digital, na Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/, a documentação respectiva, 
conforme o caso: 
 
4.23.4. Da PESSOA PERTENCENTE A FAMÍLIA DE BAIXA RENDA: 
a) Comprovante de Cadastramento no CadÚnico, emitido através de consulta no endereço eletrônico 
do Consulta Cidadão - Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social: 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao, nos últimos 30 (trinta) dias antes do ato de 
inscrição. 
b) Considera-se família de baixa renda aquela que possui renda familiar mensal per capita de até 
meio salário-mínimo, conforme Decreto Federal n° 11.016/2022. 
 
4.23.5. Da PESSOA DOADORA DE MEDULA ÓSSEA: 
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a) Declaração emitida pelo Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME. 
 
4.23.6. O envio da documentação referente à solicitação de isenção é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. A Legalle Concursos não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada de documentação a seu destino ou a realização dos procedimentos, seja de ordem técnica 
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. 
 
4.23.7. O candidato que não enviar a documentação adequada, e de forma legível, não terá o seu 
pedido de isenção deferido. 
 
4.23.8. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho de cada 
documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb. 
 
4.23.9. A Legalle Concursos consultará o órgão gestor do CadÚnico e/ou do REDOME para confirmar 
a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
 
4.23.10. A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem 
prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o 
que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do Art. 10 
do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 
4.23.11. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não seguir 
as instruções presentes neste Edital, assim como apresentar documentos e/ou informações 
inverídicas. 
 
4.23.12. Não será aceito pedido de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento 
administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 
 
4.23.13. Na data prevista para disponibilização do resultado da solicitação da isenção, o candidato 
poderá acessar a Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, para conferir a sua situação, não havendo divulgação 
nominal dos isentos a fim de salvaguardar sua condição social. 
 
4.23.14. O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida 
poderá, no período estabelecido no cronograma do Anexo V deste Edital, na Área do Candidato do 
site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/, interpor recurso quanto ao 
resultado. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
4.23.15. A Legalle Concursos não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica 
dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e 
de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso. 
 
4.23.16. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 
ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
4.23.17. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, 
fora do prazo ou em desacordo com este edital. 
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4.23.18. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta. 
 
4.23.19. O resultado final da solicitação de isenção da taxa de inscrição estará disponível na Área 
do Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/, na data 
provável estabelecida no cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
4.23.20. O candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até a data final estabelecida no cronograma do Anexo V deste Edital, sob pena de ser 
automaticamente excluído do Concurso Público. 
 
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
5.1. O candidato que necessitar de atendimento especial e(ou) adaptação das provas deverá, no ato 
de inscrição: 
a) assinalar, no ato de inscrição, solicitação de atendimento especial, assim como especificar qual(is) 
atendimento(s) solicitado(s); 
b) enviar, de forma digital, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, laudo médico conforme Anexo IV, emitido no máximo nos 
12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, o qual deve atestar a espécie e o grau 
ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-11, que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a 
assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM, ou parecer de equipe 
multiprofissional e interdisciplinar emitido no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à data de 
publicação deste Edital, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados com 
os números de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores das profissões, conforme 
as suas especialidades.  
 
5.2. Os atendimentos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser 
justificados pelo parecer por ele apresentado, ou seja:  
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer serão indeferidos; 
b) eventuais atendimentos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não sejam por ele 
solicitados no ato de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento 
especial do candidato; 
c) A solicitação de condições especiais não caracteriza o candidato como Pessoa com Deficiência 
(que depende de solicitação e comprovação específica) e será atendida segundo critérios de 
viabilidade e de razoabilidade; 
d) São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e justificados 
por documentos comprobatórios: 
d.1) Necessidades Físicas - Acesso Facilitado, Apoio para perna, Auxílio preenchimento do Cartão-
Resposta, Mesa e Cadeira especial, Sala próxima ao banheiro, Uso de Prótese, implante ou 
dispositivo fixo no corpo, Uso de almofada; 
d.2) Necessidades Visuais - Auxílio preenchimento do Cartão-Resposta, Caderno de Prova Ampliado 
(fonte 18 ou 24), Ledor, Uso de Lupa, Uso de Reglete, Transcritor; 
d.3) Necessidades Auditivas: Intérprete de Libras, Leitura Labial, Prótese Auditiva; 
d.4) Necessidades Complementares: Tempo Adicional; Realização de prova após o pôr-do-sol por 
motivo religioso (nesta situação, o candidato deverá apresentar declaração de líder religioso 
afirmando que o mesmo faz parte da comunidade religiosa). 
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5.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases deverá, no ato 
de inscrição assinalar solicitação de atendimento especial, assim como especificar qual atendimento 
solicitado. 
 
5.4. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará 
em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas, visto 
que a Legalle Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.  
 
5.5. O(a) candidato(a) que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 
8.727/2016, durante a realização das provas deverá, no ato de inscrição, assinalar a opção 
correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o 
sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 
 
5.6. O fornecimento das documentações para atendimento especial é de responsabilidade exclusiva 
do candidato.  
 
5.7. A Legalle Concursos não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
indisponibilização/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. 
 
5.8. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho de cada 
documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb. 
 
5.9. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação encaminhada quando de 
solicitação de atendimento especial. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá 
enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações. 
 
5.10. O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de inscrição e não especificar quais 
os atendimentos serão necessários para tal não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, 
via upload, da documentação prevista. 
 
5.11. No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser 
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade. 
 
5.12. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 
 
5.13. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida na 
publicação da Homologação das Inscrições. 
 
5.14. O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida poderá, no período previsto 
no cronograma do Anexo V, interpor recurso contra o indeferimento por meio da Área do Candidato 
do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após esse período, não 
serão aceitos pedidos de revisão. 
 
6. DAS ETAPAS DO CONCURSO 
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6.1. As etapas do Concurso Público são compostas conforme as Tabelas a seguir: 
 
a) Para os cargos de Nível Superior com Prova Teórico-Objetiva - Biólogo e Educador Físico. 
 

PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO / 
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PONTO 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,00 1 

50%  
 

50,0 
100,0 

Informática 05 1,00 1 

Legislação 10 2,50 1 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,00 1 

 
b) Para os cargos de Nível Médio com Prova Teórico-Objetiva - Agente Comunitário de Saúde, 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Monitor de Transporte Escolar. 
 

PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO / 
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PONTO 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 3,30 1 
50%  

 
50,0 

100,0 Legislação 10 3,30 1 

Conhecimentos 
Específicos 

10 3,40 1 

 
c) Para os cargos de Nível Fundamental com Prova Teórico-Objetiva e Prova Prática - 
Motorista, Operador de Máquinas e Operário. 
 

PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO / 
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PONTO 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,30 1 
50% 

 
20,0 

40,0 Legislação 10 1,30 1 

Conhecimentos 
Específicos 

10 1,40 1 

Prática Avaliação de Habilidade Prática 
60% 

 
36,0 

60,0 

 
6.2. As Provas Teórico-Objetivas terão duração de 3 (três) horas e serão realizadas na data prevista 
no Cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
6.3. Os locais das Provas serão disponibilizados na data prevista no Cronograma do Anexo V deste 
Edital, através de consulta do candidato na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, devendo o candidato imprimir o Cartão de Confirmação 
de Inscrição. 
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6.4. O candidato só poderá realizar as provas no local especificamente designado para si, não sendo 
permitida realização em qualquer outro lugar, independentemente da motivação apresentada. 
 
6.5. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
 
7. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
7.1. A Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conforme descrição das 
Tabelas do item 6.1 deste Edital e abrangerá os conteúdos previstos no Anexo II deste Edital.  
 
7.2. As questões da Prova Teórico-Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) opções (A, 
B, C, D e E), sendo uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, no 
Cartão-Resposta, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo para cada uma das 
cinco opções A, B, C, D e E, devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta 
considerada por ele correta, de acordo com o comando da questão. 
 
7.3. O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos do Cartão-Resposta, sob pena 
da questão ser considerada anulada, utilizando caneta esferográfica transparente de tinta preta e 
ponta grossa, não sendo permitida a utilização de quaisquer outros materiais ou canetas de 
especificações diversas para preenchimento e para utilização na Prova Teórico-Objetiva. 
 
7.4. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Teórico-Objetiva para o Cartão-Resposta, 
que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento do Cartão-Resposta 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital e no próprio documento. Em hipótese alguma haverá 
substituição o Cartão-Resposta por motivo de erro do candidato. 
 
7.5. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido 
do Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com 
este edital e/ou com as instruções contidas no próprio Cartão-Resposta, tais como marcação 
rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.  
 
7.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, 
danificar o seu Cartão-Resposta, sob pena do processamento eletrônico não se realizar. 
 
7.7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, 
do número de sua inscrição e do número de seu documento de identidade.  
a) Os eventuais erros de digitação verificados na lista de presença ou nos documentos impressos, 
entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto ao nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos na Área do Candidato do site da Legalle 
Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/. 
 
7.8. Não será permitido que as marcações no Cartão-Resposta sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal especializado devidamente 
treinado e autorizado.  
 
7.9. Será anulada a Prova Teórico-Objetiva do candidato que não devolver o seu Cartão-Resposta.  
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7.10. Em cada sala de prova, serão convidados 2 (dois) candidatos para testemunhar a 
inviolabilidade dos envelopes de provas, momento em que será realizada a abertura dos malotes 
devidamente lacrados. A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação, os 2 (dois) últimos 
candidatos de cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente 
do recinto de prova, sob pena de eliminação. 
 
7.11. A Legalle Concursos disponibilizará consulta da imagem do Cartão-Resposta dos candidatos 
que realizaram a Prova Teórico-Objetiva no período previsto no Cronograma do Anexo V deste Edital, 
através de solicitação realizada pelo candidato na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após o prazo previsto para tal, não serão aceitos pedidos 
de disponibilização da imagem do Cartão-Resposta. 
 
7.12. Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos, 
declarações, atas ou cópia de documentos referentes ao processo de aplicação de prova para o 
candidato. 
 
7.13. A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento 
eletrônico do Cartão-Resposta. 
a) Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação 
de provas. 
b) Os cartões-resposta serão corrigidos em ato público a ser convocado por edital específico. 
 
7.14. A nota em cada questão da Prova Teórico-Objetiva, feita com base nas marcações do Cartão-
Resposta, será igual a(aos): 
a) pontos, conforme Tabelas do item 6.1. e subitens, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito oficial definitivo da prova, conforme cada área do 
conhecimento/conteúdo presente nas Tabelas do item 6; 
b) 0,0 (zero) ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial 
definitivo da prova, caso não haja marcação, com preenchimento insuficiente, rasura ou haja 
múltiplas marcações. 
 
7.15. A nota final na Prova Teórico-Objetiva será igual à soma das notas obtidas em todas as 
questões que a compõem. 
 
7.16. Será aprovado na Prova Teórico-Objetiva o candidato que obtiver nota total igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento) do total de pontos, assim como acertar o número mínimo de questão de 
cada área do conhecimento/conteúdo, conforme Tabelas do item 6. 
a) O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no Concurso 
Público. 
b) Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os 
valores decrescentes da nota. 
 
7.17. Os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva serão divulgados no site da Legalle 
Concursos, na data provável conforme cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
7.18. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares da Prova Teórico-
Objetiva disporá do período previsto no cronograma do Anexo V deste Edital para fazê-lo. 
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7.19. Para recorrer contra os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá 
acessar a Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
7.20. Todos os recursos serão analisados e o resultado será disponibilizado ao candidato recorrente, 
na data prevista no Cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
7.21. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
7.22. O recurso não poderá conter qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de 
ser preliminarmente indeferido. 
 
7.23. Se do exame de recursos resultar a anulação de questão integrante de prova, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
 
7.24. Se houver alteração de gabarito preliminar de questão integrante de prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
7.25. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo. 
 
7.26. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
gabarito oficial definitivo. 
 
7.27. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
7.28. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência ao horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente e ponta grossa e do documento de identidade original.  
a) Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha, ou quaisquer 
outros materiais durante a realização das provas.  
 
7.29. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; 
carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com 
foto). 
 
7.30. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos 
eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos vencidos, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda 
que autenticada, ou protocolo do documento de identidade. 
 
7.31. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de 
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aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedido, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização das provas, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.  
 
7.32. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
7.33. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Legalle Concursos poderá 
proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem 
a realização de exame grafológico.  
 
7.34. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital 
ou em comunicado. 
 
7.35. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para seu início. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos 
antes do horário marcada para o início das provas. 
 
7.36. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 
mínimo, 01 (uma) hora após o início das provas. 
 
7.37. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.  
 
7.38. O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de questões após 
transcorrido 01 (uma) hora de prova. 
 
7.39. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
 
7.40. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local 
de realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do 
candidato do Concurso Público.  
 
7.41. Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e 
a utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 
ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.  
 
7.42. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos ligados (ainda que acondicionado em embalagem lacrada), tais como 
wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer 
espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido 
e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;  
b) óculos escuros, protetor auricular (exceto em situação de atendimento especial devidamente 
deferido). 
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, cachecol, lenço, manta, luvas, 
ou adornos que cubram a cabeça, pescoço ou parte destes etc.; 
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d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como 
garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, 
chocolate, balas etc.). 
 
7.43. Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá 
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente 
desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico ou itens proibidos conforme 
regramentos deste Edital. 
 
7.44. Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim 
como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e 
acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas 
desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua 
interferência direta, durante a realização das provas. 
 
7.45. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da cadeira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente 
poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 
 
7.46. A Legalle Concursos não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados 
e não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 
 
7.47. No dia de realização das provas, a Legalle Concursos poderá submeter os candidatos ao 
sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir práticas não 
autorizadas e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 
 
7.48. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, em decorrência da anulação de sua 
prova, o candidato que durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 
que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos não permitidos; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 
as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando Cartão-Resposta; 
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, no Cartão-Resposta; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a 
aprovação de terceiros em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente ou de cor que não seja 
preta; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
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o) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
p) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase 
contida no material de prova que lhe for entregue; 
q) não permitir a coleta de dado biométrico. 
 
7.49. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, a Legalle 
Concursos tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.  
 
7.50. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
 
7.51. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
 
7.52. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 
candidato do Concurso Público.  
 
7.53. O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante a Legalle 
Concursos, conforme o caso, e perante a Prefeitura Municipal, após a homologação do resultado 
final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço. 
 
8. DA PROVA PRÁTICA 
8.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 60,0 (sessenta) pontos e se 
destina a avaliar a experiência e os conhecimentos práticos e técnicos que os candidatos possuem 
no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração 
prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando em Parecer de Avaliação 
da Prova Prática. 
a) A Prova Prática será aplicada a todos os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva. 
 
8.2. As Provas Práticas serão executadas conforme o Anexo III deste Edital. 
 
8.3. A Prova Prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no Cronograma do 
Anexo V deste Edital, através de convocação. 
 
8.4. É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da avaliação e 
o comparecimento no horário determinado. 
 
8.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato 
não poderá alegar, como justificativa de sua ausência ou atraso, desconhecimento a respeito da 
realização da prova. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. Não será aplicada 
prova fora do dia, horário e local designados por edital. 
 
8.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato 
não poderá alegar, como justificativa de sua ausência ou atraso, desconhecimento a respeito da 
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realização da prova. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 
8.6. Caso se verifique inviabilidade técnica, tendo em vista as condições meteorológicas (chuva, 
tempestades, etc.), para a realização da Prova Prática na data previamente fixada, a Legalle 
Concursos se reserva o direito de transferi-la e de fixar nova data para a sua realização. 
 
8.7. Todos os candidatos realizarão a mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, que 
serão fixados pela Comissão de Aplicação de Prova Prática. 
 
8.8. A Prova Prática poderá ser filmada, a critério da Comissão de Aplicação de Prova Prática; as 
gravações não serão disponibilizadas aos candidatos, salvo motivo devidamente justificado em 
recurso administrativo. 
 
8.9. Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática. 
a) Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, quando 
for o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para aferição 
final do resultado. 
b) O cometimento de faltas, que implicará lançamento de pontos negativos, resulta na redução da 
nota final do candidato. 
 
8.10. Os candidatos serão avaliados em função da pontuação negativa, isto é, de acordo com as 
faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  
a) Faltas Eliminatórias: 60 (sessenta) pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 (vinte) pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 (dez) pontos negativos; 
d) Faltas Leves: 05 (cinco) pontos negativos. 
 
8.11. O Anexo III deste Edital apresenta o detalhamento das faltas que serão observadas pelos 
avaliadores na execução da prova prática. 
 
8.12. O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 60% (sessenta por cento) de 
aproveitamento. Ou seja, não poderá exceder ao limite de lançamento de mais de 60% (sessenta 
por cento) em pontos negativos, sob pena de eliminação, salvo o cometimento de falta eliminatória. 
a) O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado reprovado e, 
consequentemente, estará automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
8.13. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 
 
8.14. Os candidatos deverão comparecer no horário indicado no Edital de Convocação, no local 
designado para a realização da Prova Prática, em trajes apropriados à sua realização e munidos de 
documento de identidade utilizado na inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto 
que permita o reconhecimento. 
a) Não será permitida a realização da prova ao candidato que se apresentar após o horário previsto 
para si no Edital de Convocação. 
b) O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará sua desclassificação do 
Concurso Público.  
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8.15. Por não haver previsão de horário para o término das provas práticas, os candidatos deverão 
estar preparados no que se refere à alimentação e ao agasalho. 
 
8.16. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem 
como uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones 
celulares ou qualquer aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com 
qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo. A Legalle Concursos não se responsabilizará por 
perda ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação. 
 
8.17. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de não identificação 
nominal, constando apenas o número da inscrição do candidato. 
a) Os candidatos serão convocados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem alfabética. 
 
8.18. Haverá tempo máximo de realização para a prova prática, de acordo com o Anexo III deste 
Edital. 
 
8.19. Ao final da realização da prova prática, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação, se 
aprovado ou reprovado, e deixar o local de provas, sob pena de eliminação. 
 
8.20. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão 
disponíveis no local. 
 
8.21. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste 
caso, o candidato será eliminado do Concurso Público. 
 
8.22. Os candidatos que realizarão a Prova Prática para os cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas, deverão apresentar adicionalmente, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) cuja 
categoria seja condizente com o veículo a ser utilizado, a ser encaminhada em formato digital, na 
Área do Candidato, após a Convocação para a Prova Prática, em prazo a ser definido no Edital 
correspondente. 
a) O envio prévio da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) objetiva a consulta por parte da 
Comissão Avaliadora ao prontuário do condutor e de habilitação junto ao Detran para a verificação 
das categorias que o candidato está habilitado, validade da CNH, bloqueios, cassações, suspensão 
ou impedimentos administrativos; para atendimento ao Art. 163 e 164 do Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
b) O documento de habilitação que estiver violado, ilegível, rasurado ou fora do prazo de validade 
não será aceito, impossibilitando o candidato de realizar a Prova Prática. 
c) O candidato que não realizar o envio da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) no período previsto 
na Convocação para Prova Prática não será habilitado para realização da etapa de prova prática. 
d) Não serão aceitas cópias autenticadas, tampouco protocolo de documento, como forma de 
substituição do documento oficial. 
e) Será exigida dos candidatos dos cargos de Motorista e Operador de Máquinas, a apresentação 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para a realização da Prova Prática, nas categorias D e D, 
respectivamente. Caso contrário, o candidato não poderá realizá-la. 
 
8.23. O candidato que desejar interpor recursos contra a nota preliminar da Prova Prática disporá do 
período previsto no cronograma do Anexo V deste Edital para fazê-lo.  
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8.24. Para recorrer da Prova Prática, o candidato deverá acessar a Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br.  
 
8.25. Todos os recursos serão analisados e o resultado será disponibilizado aos candidatos 
recorrentes na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, na data prevista no cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
8.26. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
8.27. O recurso não poderá conter qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de 
ser preliminarmente indeferido. 
 
8.28. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo. 
 
8.29. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
resultado oficial definitivo da Prova Prática. 
 
8.30. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
9. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
9.1. A nota final no concurso será a soma das notas obtidas nas Provas Teórico-Objetiva e Prática, 
conforme provas aplicadas a cada cargo. 
 
9.2. Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes neste 
Edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores 
decrescentes das notas finais no Concurso Público. 
 
9.3. Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com deficiência e classificados 
no concurso, serão publicados em lista à parte no edital de Homologação de resultados finais. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas entre candidatos, terá 
preferência na ordem classificatória final, sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da 
Pessoa Idosa); 
b) Tiver exercido a função de jurado (conforme o Art. 440 do Código de Processo Penal); 
c) Maior pontuação na prova teórico-objetiva; 
d) Maior pontuação na prova prática (se aplicável ao cargo); 
e) Maior pontuação na área/conteúdo de Conhecimentos Específicos da prova teórico-objetiva; 
f) Maior pontuação na área/conteúdo de Língua Portuguesa da prova teórico-objetiva; 
g) Maior pontuação na área/conteúdo de Legislação da prova teórico-objetiva; 
h) Maior pontuação na área/conteúdo de Matemática da prova teórico-objetiva (se aplicável ao 
cargo); 
i) Maior pontuação na área/conteúdo de Informática da prova teórico-objetiva (se aplicável ao cargo); 
j) Maior idade, apurado em ano, mês e dia; 
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k) Sorteio Público, a ser convocado por Edital específico. 
 
10.2. Os candidatos a que se refere a alínea “b” do item 10.1 deste Edital deverão enviar 
documentação que comprovará o exercício da função de jurado durante o período de inscrições. 
a) Para fins de comprovação da função citada no item 10.1 deste Edital, serão aceitos certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos ao exercício da 
função de jurado, nos termos do Art. 440 do CPP, alterado pela Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
11. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA A POSSE 
11.1. A nomeação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que 
observará, obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do 
respectivo prazo de validade. Encerrado esse prazo, o candidato perde o direito à nomeação. O 
candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seus dados cadastrais junto ao Município. 
 
11.2. O candidato nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal para posse no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data da cientificação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
prorrogados por igual período, sendo o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em exercício contados 
da data da posse, sob pena de revogação da nomeação, com decorrente perda de todos os direitos 
e imediata convocação do candidato subsequentemente classificado. 
a) A comunicação aos candidatos será feita através de publicação na imprensa oficial do Município, 
assim como de forma individual através de telefone e e-mail, os quais devem ser mantidos 
atualizados. 
 
11.3. O candidato deverá apresentar, no ato de nomeação, os documentos a seguir relacionados: 
a) Carteira de Identidade Civil válida que contenha o nº do Registro Geral (RG); 
b) Comprovante de estado civil atualizado (Certidão de nascimento, casamento, ou certidão de 
casamento com averbação de separação, divórcio ou óbito quando for o caso); 
c) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo 
masculino;  
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
e) Título de Eleitor;  
f) Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais: Alvará de Folha Corrida 
Judicial; Certidão Negativa Civil e Criminal, Estadual e Federal; Certidão de Antecedentes Criminais 
(Polícia Civil e Polícia Federal);  
g) PIS/PASEP;  
h) fotos 3 cm x 4 cm recentes e de frente; 
i) CTPS - página da foto e dos dados pessoais; 
j) Certidão de nascimento de filhos dependentes; 
k) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não 
exercício de outro cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 
l) Declaração atualizada dos respectivos bens; 
m) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pela junta médica designada pelo 
Município; 
n) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 
o) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
p) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99; 
q) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais 
requisitos exigidos neste Edital para o cargo pretendido; 
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r) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando exigido; 
s) Comprovante de consulta a qualificação cadastral com situação “regular”, realizada através do site 
https://consultacadastral.inss.gov.br, em cumprimento às disposições contidas no Decreto Federal 
nº 8.373/2014 e Resoluções do Comitê Gestor do eSocial (Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015; 
t) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de 
IPTU, em nome do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que 
deverá estar assinada pelo candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório. 
 
11.4. O Município reserva-se o direito de exigir exames médicos admissionais, como requisito para 
provimento do cargo. A responsabilidade pelos recursos financeiros para a realização dos exames 
admissionais se dará pelo candidato aprovado no Concurso Público. 
 
11.5. O candidato aprovado para preenchimento às vagas destinadas a Pessoas com Deficiência, 
após convocação, será submetido à análise de Comissão Especial, que emitirá parecer 
fundamentado sobre o enquadramento ou não da qualificação da deficiência e sobre a 
compatibilidade ou não com as atribuições essenciais do cargo. 
 
11.6. O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá 
protocolar requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o 
último colocado no Concurso Público. 
 
12. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
12.1. O prazo de validade do Concurso Público esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da 
data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por 
igual período. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas 
nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
 
13.2. Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos 
previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 
 
13.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 
e/ou comunicados referentes a este concurso público publicados na internet, no site da Legalle 
Concursos: www.legalleconcursos.com.br e do Município: www.novapetropolis.rs.gov.br e extratos 
no Diário Oficial do Município. 
 
13.4. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público através da Central de 
Atendimento ao Candidato, disponível nos seguintes canais: 
a) Atendimento telefônico: 0800 818 0001; 
b) Atendimento via aplicativo de mensagens WhatsApp: 0800 818 0001; 
c) Atendimento por correio eletrônico: contato@legalleconcursos.com.br; 
d) Endereço de correspondência: Rua Alfredo Chaves, nº 1208, Sala 705, Centro, Caxias do Sul/RS 
- CEP 95020-460. 
 
13.5. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados na forma nas datas previstas no cronograma do Anexo V deste Edital. 
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13.6. Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em 
atenção ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 12.527/2012. 
 
13.7. O candidato que desejar corrigir dados fornecidos durante o processo de inscrição deverá 
solicitar através da Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, antes da publicação do Resultado da Homologação das 
Inscrições. 
 
13.8. Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da 
Comarca de Nova Petrópolis/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 
 
13.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro 
edital.  
 
13.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Legalle Concursos e pela Prefeitura Municipal. 
 
 
 

JORGE DARLEI WOLF, 
Prefeito Municipal de Nova Petrópolis/RS. 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Agente Comunitário de Saúde 
Síntese dos Deveres: O exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal. 
Exemplos de Atribuições: A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural 
da comunidade; a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, 
para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, 
doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas 
voltadas para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento 
de situações de risco à família; a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde 
e outras políticas que promovam a qualidade de vida; o desenvolvimento de outras atividades 
pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 
 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
Síntese dos Deveres: Executa, sob supervisão, serviços de atendimento às crianças em suas 
necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene e recreação; executar as atividades 
indissociáveis de cuidar e auxiliar na educação das crianças de 0 a 6 anos. 
Exemplos de Atribuições: Auxiliar nas atividades recreativas das crianças nas Escolas de Educação 
Infantil, incentivando as brincadeiras em grupo como brincar de roda, de bola, pular corda e outros 
jogos e brincadeiras para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas; orientar as 
crianças quanto às condições de higiene, auxiliando-as no banho, na escovação, no vestir, no calçar, 
no pentear e guardar seus pertences, para garantir o seu bem estar; auxiliar nas refeições; controlar 
os horários de repouso das crianças; auxiliar nos serviços de limpeza e organização do local da 
Escola de Educação Infantil; executa trabalhos de cuidado de criança em todos os momentos nas 
áreas de saúde, alimentação, higiene, vestuário; realizar atividades que proporcionem o 
desenvolvimento integral da criança em seus aspectos, psicológico, intelectual e social 
complementando a ação da família e da comunidade; planejar, executar e avaliar projetos e 
atividades que proporcionem o desenvolvimento pessoal e social da criança nos campos do brincar, 
do movimento, do conhecimento de si e do outro; planeja, executar e avaliar projetos e atividades 
que proporcionem a ampliação do universo cultural da criança nos campos das artes visuais, do 
conhecimento do mundo, da língua escrita, da língua oral, da matemática, da ciência e da música; 
realizar avaliação da criança mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento; 
participar da elaboração e aplicação da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar 
e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de 
cursos de aperfeiçoamento e treinamento em serviço; organizar, física e pedagogicamente o 
ambiente de trabalho observando as etapas do desenvolvimento da criança, seguindo orientações 
do plano pedagógico; participar de seminários, encontros, palestras, sessões de estudo, reuniões 
pedagógicas e eventos relacionados à educação; zelar pelo desenvolvimento integral, contínuo e 
progressivo da criança; participar das reuniões de pais promovidos pela escola; executa as demais 
tarefas correlatas. 
 
Biólogo 
Síntese dos Deveres: Executar, supervisionar, monitorar, apreciar e deliberar sobre recursos em 
matéria biológica; elaborar laudos, pareceres e licenças; realizar vistorias e participar no 
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planejamento municipal; prestar atendimento ao público externo e interno com habilidade no 
relacionamento pessoal; executar tarefas afins, tudo de acordo com as necessidades do Município. 
Exemplos de Atribuições: Executar, supervisionar, monitorar, apreciar e deliberar sobre recursos em 
matéria biológica; elaborar laudos, pareceres e licenças; realizar vistorias e participar no 
planejamento municipal; apreciar e deliberar sobre recursos em matéria ambiental; averiguar 
denúncias e tomar as providências cabíveis; propor e acompanhar a recuperação dos arroios e matas 
ciliares; assessorar a administração pública municipal na elaboração e revisão do planejamento local, 
quanto aos aspectos ambientais, controle de poluição, expansão urbana e propostas para criação 
de unidades de conservação e de outras áreas protegidas; formulação, elaboração e execução de 
estudos, projetos ou pesquisas aplicadas nos vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como 
os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento de meio ambiente, com a 
execução direta ou indiretamente de atividades resultantes desses trabalhos; elaborar estudo de 
impacto ambiental para implantação de atividades socioeconômicas; executar levantamentos 
socioambientais e projetos de recuperação de áreas degradadas; conceder, no que couber, 
licenciamento ambiental para a instalação das atividades socioeconômicas de impacto ambiental; 
atuar na implantação e desenvolvimento do horto botânico e viveiros de produção de mudas de 
espécies da flora nativa para a regeneração das florestas e proteção à fauna e corpos hídricos, como 
também o apoio na produção de espécies nativas e exóticas para reflorestamento e arborização 
urbana de logradouros, praças, parques e jardins urbanos; acompanhar a legislação aplicável aos 
objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; orientar, dirigir, 
assessorar e prestar consultoria à Administração Municipal; executar atividades de natureza 
burocrática de atendimento ao público externo e interno com habilidade no relacionamento pessoal; 
execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: 
digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, 
registros, informações escritas ou verbais, entre outras; operação dos equipamentos e sistemas que 
sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; conduzir veículos do Município, 
observados os requisitos de habilitação; participar de comissões permanentes ou especiais e de 
grupos de trabalhos ou estudos que versem sobre matéria inerente à Administração e executar outras 
atividades afins, de acordo com as necessidades do Município; propor, planejar e coordenar ações 
de atividades de educação ambiental no que diz respeito à saúde pública, biológica sanitária, à 
educação ambiental e outras áreas correlatas; guardar sigilo das atividades inerentes ao cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possam interferir no regular andamento do serviço público; executar tarefas 
afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, aplicando-as aos objetivos da 
Administração Pública municipal; realizar todas as demais tarefas que lhe forem atribuídas por seus 
superiores hierárquicos. 
 
Educador Físico 
Síntese dos Deveres: Planejar, acompanhar, avaliar e executar as atividades relacionadas à 
educação física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de 
exercícios e atividades corporais. 
Exemplos de Atribuições: Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as 
diretrizes da atenção primária à saúde. Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à 
comunidade. Veicular informações que visem à prevenção, minimização dos riscos e proteção à 
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão 
social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades por meio de 
atividade física regular, do esporte e lazer e das práticas corporais. Proporcionar Educação 
Permanente em atividade física/práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as equipes de 
saúde da família, sob a forma de coparticipação e acompanhamento supervisionado, discussão de 
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casos e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação 
permanente. Articular ações, de forma integrada às equipes de saúde da família, sobre o conjunto 
de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da Administração Pública. Contribuir 
para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta 
de inclusão social. Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o 
desenvolvimento do trabalho em práticas corporais. Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes 
Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores e/ou monitores no desenvolvimento de 
atividades físicas/práticas corporais. Supervisionar de forma compartilhada e participativa as 
atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde da família na comunidade sugerindo e executando 
ações no âmbito das práticas corporais e atividades físicas. Promover ações ligadas às atividades 
físicas/práticas corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no Município. Articular 
parcerias com outros setores da área adstrita, junto com outras equipes multidisciplinares e a 
população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas 
disponíveis para as práticas corporais. Promover eventos que estimulem ações que valorizem 
atividades físicas/práticas corporais e sua importância para a saúde da população. Atuar na 
execução de programas e projetos na área de assistência social. Integrar equipes multidisciplinares 
de atendimento aos programas e projetos na área da infância e juventude. Contribuir com a 
coordenação e realização das competições desportivas envolvendo os diversos setores da 
comunidade municipal, em especial as crianças e adolescentes. Supervisionar e executar as 
atividades de práticas desportivas das crianças e adolescentes, organizando as competições e 
treinamentos. Implantar e executar programas e projetos à infância e adolescência, especialmente 
àqueles considerados em situação de maior vulnerabilidade social, para promoção humana, busca 
do seu desenvolvimento sadio. Organizar e executar programas e projetos junto às crianças e 
adolescentes com vistas às práticas desportivas para a inclusão social, a melhoria da qualidade de 
vida e a valorização da pessoa humana. Atuar, planejar e executar projetos junto aos idosos 
assistidos ou não pelos programas sociais, visando a melhoria da qualidade de vida da terceira idade. 
Organizar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, avaliar e executar trabalhos, programas, 
planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar 
treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar 
informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. 
Executar ações correlatas às suas funções em qualquer programa ou projeto sob a determinação da 
Administração. 
 
Monitor de Transporte Escolar 
Síntese dos Deveres: Acompanhar os alunos que utilizam o transporte disponibilizado pelo 
Município, em todas as etapas de embarque e desembarque na escola de destino, e vice-versa, bem 
como durante o transporte para outras atividades educacionais e curriculares. 
Exemplos de Atribuições: Acompanhar e zelar pela segurança e atendimento das necessidades dos 
alunos, desde o seu embarque até o desembarque no local de destino, em atividades escolares, 
educacionais e curriculares. Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 
dentro da correspondente unidade escolar, orientando sobre as regras e procedimentos de 
segurança e quanto às demais constantes de normativas próprias; cuidar da segurança do aluno 
durante o transporte escolar e no transporte para outras atividades educacionais e curriculares nas 
quais se faça necessário, controlando os alunos desde o embarque até seu desembarque no local 
de destino; acompanhar os alunos, com observância às suas necessidades específicas, desde o 
embarque no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; auxiliar no 
embarque, desembarque seguro e acomodação dos alunos e seus pertences, com a atenção voltada 
à segurança destes, procurando evitar possíveis acidentes, ressaltando o uso de equipamentos de 
segurança e controlando o comportamento dos alunos; ajudar os alunos a acessar os transportes, 
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observando a individualidade e o grau de dificuldade de cada aluno; orientar diariamente os alunos 
quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que coloquem 
partes de seu corpo para fora da janela, certificando-se de que todos estejam assentados 
adequadamente dentro do veículo de transporte; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando 
medidas cabíveis de prevenção ou solução de quaisquer problemas relacionados à execução do 
transporte; contatar regularmente a Coordenação de Transporte Escolar, e excepcionalmente o 
diretor ou responsável pela unidade escolar, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação 
dos serviços, bem como mudança de horários ou itinerários; permanecer no pátio das Escolas 
orientando e prestando auxílio, quando necessário aos alunos, tais como acompanhamento ao 
banheiro, bebedouros, e outros que se fizerem necessários; prestar esclarecimentos, sempre que 
solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte e executar tarefas 
correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
Motorista 
Síntese dos Deveres: Dirigir e zelar pela conservação de veículos automotores da frota da 
administração pública municipal tais como caminhões, ônibus, micro-ônibus, peruas, veículos leves, 
ambulâncias e demais veículos da frota, manipulando os comandos de marcha, direção e demais 
mecanismos conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas 
de trânsito e segurança, para efetuar o transporte de matérias, pessoas e estudantes. 
Exemplos de Atribuições: Inspeciona o veículo, verificando o estado dos pneus, os níveis de 
combustível, água, óleos, testa freios e parte elétrica, certifica-se de todas as condições gerais de 
funcionamento dos veículos automotores; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos 
em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação e 
limpeza do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga 
que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, 
bem como a calibração dos pneus; dirige o veículo obedecendo o código nacional de trânsito, zela 
pelo bom andamento dos serviços a serem executados com o veículo automotor que lhe é destinado, 
efetua anotações de viagens realizadas, serviços realizados, quilometragem rodada, executar tarefas 
afins. 
 
Operador de Máquinas 
Síntese dos Deveres: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
Exemplos de Atribuições: Operar equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de materiais, 
tais como guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, pá-
carregadeira; carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros controlando a 
velocidade de tração e freando, para movimentar diversas cargas; abrir valetas e cortar taludes; 
proceder a escavações, transportes de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar 
no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza, 
lubrificação e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias 
transportadoras, a pilha pulmão do conjunto de britagem; auxiliar em licitações; registrar toda a 
movimentação da máquina para fins de controle de operação; emitir relatórios de atividades se 
necessário; participar de grupos, comissões e conselhos; executar tarefas afins. 
 
Operário 
Síntese dos Deveres: Realizar trabalhos braçais em geral. 
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Exemplos de Atribuições: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar 
mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; 
efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas 
e próprios, municipais; cuidar dos jardins das praças e locais públicos; executar serviços de poda de 
árvores e flores; preparar a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários, 
para proceder ao plantio de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; efetuar o plantio 
de sementes e mudas, colocando-as em covas previamente preparadas nos canteiros, para obter a 
germinação e o enraizamento; efetuar a formação de novos jardins e gramados, removendo-lhes as 
partes danificadas, transplantando mudas, erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos 
mesmos, para mantê-los em bom estado de conservação; zelar pela conservação e limpeza dos 
sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no 
recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de 
veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar 
serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar 
inseticidas e fungicidas; terrenos baldios e praças; proceder a lavagem de máquinas e veículos de 
qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; auxiliar na organização e guarda das 
máquinas e equipamentos utilizados pela secretaria de Obras e Horto municipal; executar tarefas 
correlatas que lhe forem delegadas pelos superiores hierárquicos. 
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ANEXO II 
PROGRAMAS DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

 
PARTE I - CONHECIMENTOS GERAIS 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: Motorista, Operador de Máquinas e Operário 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais 

e secundárias. Intenção comunicativa. 
b. Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões 

no texto. Sinônimos e antônimos. 
c. Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba 

tônica. Acentuação gráfica. Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros 
consonantais e diferenças entre sons de letras. Família de palavras. 

d. Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos 
da vírgula e do ponto-e-vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos de 
coordenação e subordinação. 

 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos): Lei Municipal nº 5.050/2021. 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal nº 

1.153/1990. 
c. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
d. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil e Monitor de Transporte Escolar 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões 
no texto. Estrutura e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação 
gráfica, sistema oficial vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes 
gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações de 
sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 

 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos): Lei Municipal nº 5.050/2021. 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal nº 

1.153/1990. 
c. Plano de Carreira do Quadro Geral: Lei Municipal nº 5.181/2022. 
d. Cria cargos de Agente Comunitário de Saúde: Lei Municipal nº 3.823/2009. 
e. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
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f. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Biólogo e Educador Físico 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. 

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões 
no texto. Estrutura e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação 
gráfica, sistema oficial vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes 
gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações de 
sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 

 
INFORMÁTICA 
a. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 11 e versões superiores: Atalhos de 

teclado; Área de Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu 
Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, 
Programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar); Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver 
as propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, 
listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de 
Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de Tarefas (Saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, 
identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes da janela, como botões, 
painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.); Janelas para facilitar 
a navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas; Painel de Controle e 
Lixeira (saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da 
janela, menus, barras de ferramentas e ícones); Usar as funcionalidades das janelas (botões, 
painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.); Realizar ações e 
operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos (localizar, copiar, mover, criar, 
criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar 
para, propriedades e etc.); Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos; Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. 

b. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 365: Saber identificar, caracterizar, usar, 
alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, 
ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, 
erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; Abrir, fechar, criar, excluir, 
visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizando as barras de ferramentas, 
menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções; Identificar e utilizar os botões e ícones 
das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 
Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e 
reconhecer a formatação de textos e documentos; Saber identificar as configurações e configurar 
as Opções do Word; Saber usar a Ajuda; Aplicar teclas de atalho para qualquer operação.  

c. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 365: Saber identificar, caracterizar, usar, 
alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, 
ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões; Definir e identificar célula, planilha e pasta; 
Abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar 
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planilhas e pastas, utilizando a barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da 
Faixa de Opções; Saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; 
Identificar e utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout 
da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, 
configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; 
Identificar e utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, 
Dados, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação 
documentos; Saber usar a Ajuda; Aplicar teclas de atalho para qualquer operação; Reconhecer 
fórmulas. 

d. Navegador Google Chrome: Atalhos de teclado; Como fazer login ou sair; Definir o Google 
Chrome como navegador padrão; Importar favoritos e configurações; Criar perfil; Personalizar o 
Chrome com apps, extensões e temas; Navegar com privacidade ou excluir o histórico; Usar guias 
e sugestões; Pesquisar na Web no Google Chrome; Definir mecanismo de pesquisa padrão; Fazer 
o download de um arquivo; Usar ou corrigir áudio e vídeo em Flash; Ler páginas mais tarde e off-
line; Imprimir a partir do Chrome; Desativar o bloqueador de anúncios; Fazer login ou sair do 
Chrome; Compartilhar o Chrome com outras pessoas; Definir sua página inicial e de inicialização; 
Criar, ver e editar favoritos; Ver favoritos, senhas e mais em todos os seus dispositivos; Navegar 
como visitante; Criar e editar usuários supervisionados; Preencher formulários automaticamente; 
Gerenciar senhas; Gerar uma senha; Compartilhar seu local; Limpar dados de navegação; Limpar, 
ativar e gerenciar cookies no Chrome; Redefinir as configurações do Chrome para padrão; 
Navegar com privacidade; Escolher configurações de privacidade; Verificar se a conexão de um 
site é segura; Gerenciar avisos sobre sites não seguros; Remover softwares e anúncios 
indesejados; Iniciar ou parar o envio automático de relatórios de erros e falhas; Aumentar a 
segurança com o isolamento de site; Usar o Chrome com outro dispositivo; Configurações do 
Google Chrome (alterar tamanho de texto, imagem e vídeo (zoom), ativar e desativar notificações, 
alterar idiomas e traduzir páginas da Web, usar a câmera e o microfone, alterar permissões do 
site, redefinir as configurações do Chrome para o padrão e acessibilidade no Chrome); Corrigir 
problemas (melhorar a execução do Chrome, corrigir problemas com conteúdo da Web e corrigir 
erros de conexão). 

 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos): Lei Municipal nº 5.050/2021. 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal nº 

1.153/1990. 
c. Plano de Carreira do Quadro Geral: Lei Municipal nº 5.181/2022. 
d. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
e. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
a. Atribuições do emprego: Lei Municipal nº 3.823/2009 (Cria cargos de Agente Comunitário de 

Saúde). 
b. Ética no Serviço Público: Decreto Federal n° 1.171/1994 (Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal) e Lei Federal n° 8.027/1990 (Dispõe sobre normas de 
conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas). 

c. Legislação do SUS e Atenção Básica: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção 
II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto 
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Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). Portaria MS n° 2.436/2017 
(Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Território e ações de saúde: Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência. 
Cadastramento familiar e territorial. Ações e programas de saúde, em especial o Programa de 
Saúde da Família. Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde. Vigilância e 
prioridades em saúde. 

e. Atenção Primária à Saúde: Conhecimentos básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o 
trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Humanização da Assistência à Saúde. Protocolos da 
Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção 
Especializada. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção 
Primária à Saúde. 

f. Saúde e suas estratégias: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco 
ambiental e sanitário. Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de 
abordagem a grupos sociais e familiares. Direitos humanos. 

g. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; Coleta de 
dados do e-SUS Atenção Básica. 

h. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. 
i. Imunologia e Calendários de Vacinação: do recém-nascido, da criança, do adolescente, da 

mulher, do adulto e do idoso 
j. Cadernos: Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. Cadernos de 

Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3. 
k. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
l. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 

18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
a. Atribuições do cargo: Lei Municipal n° 5.181/2022 (Plano de Carreira do Quadro Geral). 
b. Ética no Serviço Público: Decreto Federal n° 1.171/1994 (Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal) e Lei Federal n° 8.027/1990 (Dispõe sobre normas de 
conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas). 

c. Família e Escola: Desenvolvimento Infantil. Repouso e sono. Recreação, entretenimento, 
brinquedos e brincadeiras. Nutrição e Alimentação. Higiene e cuidados corporais das crianças. 
Saúde e bem-estar das crianças. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. Arrumação e 
manutenção da ordem e limpeza no ambiente de trabalho. Organização dos Espaços e Rotina na 
Educação Infantil. Disciplina e Limites. 

d. Alimentação: Cadernos de Atenção Básica, nº 23, Saúde da Criança: Aleitamento Materno e 
Alimentação Complementar; Guia alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos (2021). 
Disponível em: https://www.cfn.org.br/index.php/biblioteca/ 

e. Educação: Brinquedos e Brincadeiras de Creches: Manual de Orientação Pedagógica; Educação 
infantil e práticas promotoras de igualdade racial; Coleção Proinfantil (Módulo III, Unidade 6 - Livro 
de Estudo, Vol. 2); Manual de orientação para a alimentação escolar na Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e na Educação de Jovens e Adultos; Referencial Curricular Nacional 
para a Educação Infantil. O lúdico na educação. Educação inclusiva. Dificuldades e transtornos 
de aprendizagem. 

f. Obras: “Educação Infantil: pra que te quero?”, de Gládis Elise Pereira da Silva Kaercher e Carmem 
Maria Craidy; “Pedagogia da Autonomia”, de Paulo Freire; “Educação de 0 a 3 Anos: o 
atendimento em creche”, de Elinor Goldschimed; “Escola Segura: prevenção de acidentes e 
primeiros socorros”, de Ednaildes Pereira de Ávila e Edson Leandro Minozzo; “Criando Crianças 
da Concepção aos 6 Anos.”, de Denise Zimpek Pereira; “Manual de Sobrevivência do Menino 
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Maluquinho”, de Ziraldo Alves Pinto; “Qualidade em Educação Infantil”, de Miguel Angel Zabalza; 
“Limites sem Trauma”, de Tânia Zagury. 

g. Legislação: Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa (PNAIC); Lei Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei 
Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros 
de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação 
Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 
BIÓLOGO 
a. Atribuições do cargo: Lei Municipal n° 5.181/2022. 
b. Ética no Serviço Público: Decreto Federal n° 1.171/1994 (Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal) e Lei Federal n° 8.027/1990 (Dispõe sobre normas de 
conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas). 

c. Botânica: Morfologia. Sistemática. Estágios Sucessionais de Vegetação. Identificação das 
espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte. Arborização Urbana. 
Manejo de Flora. 

d. Fauna: Animais invertebrados e vertebrados. Identificação das espécies ameaçadas de extinção, 
criticamente em perigo, em perigo ou vulneráveis. Fauna Urbana de Interesse em Saúde Pública. 
Manejo de Fauna. 

e. Ecologia: Ecologia e Sustentabilidade. Biodiversidade. Recursos e Qualidade Ambiental. Poluição 
do ar, água e solo. 

f. Gestão Ambiental: Áreas urbanas. Gerenciamento de riscos. Poluição ambiental e qualidade 
ambiental. Espécies de importância sanitária: protozoários, bactérias e vírus. Recursos Hídricos. 
Gestão de Recursos Naturais. Áreas de Proteção Permanente. Unidades de Conservação. 
Biomas. Gestão de Resíduos Sólidos. Recuperação de Áreas Degradadas. Avaliação de Impacto 
Ambiental: Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental. Educação Ambiental 
e Desenvolvimento Sustentável. Legislação Ambiental. Licenciamento Ambiental. Regularização 
fundiária. Noções sobre Geoprocessamento e sensoriamento remoto. 

g. Normas Legais Federais: Lei nº 5.197/1967 (Lei de Fauna); Lei nº 6.902/1981 e Decreto nº 
99.274/1990 (Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental); Lei nº 6.938/1981(Política 
Nacional do Meio Ambiente); Decreto nº 7.830/2012 e Decreto nº 8.235/2014 (Regularização 
Ambiental); Lei nº 9.433/1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos); Lei nº 9.605/1998 e 
Decreto nº 6.514/2008 (Crimes Ambientais); Lei nº 9.795/1999 (Política Nacional de Educação 
Ambiental); Lei Complementar nº 140/2011 (Competências Ambientais); Lei nº 9.985/2000 
(Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza); Lei nº 11.428/2006 (Regime 
Jurídico do Bioma Mata Atlântica); Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 
Lei nº 12.651/2012 (Dispõe sobre a Proteção da Vegetação Nativa - Código Florestal); Resolução 
CONAMA 1/1986 (EIA/RIMA); Resolução CONAMA 237/1997 (Licenciamento ambiental); 
Resolução CONAMA 302/2002 (Parâmetros, definições e limites de áreas de preservação 
permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno); Resolução CONAMA 
303/2002 (Parâmetros, definições e limites de áreas de preservação permanente); Resolução 
CONAMA 369/2006 (Intervenção em áreas de preservação permanentes - casos excepcionais, 
de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental); Resoluções CONAMA 357/2005 
e 393/2007 (Classificação dos corpos d’água, diretrizes para enquadramento, padrões e 
lançamento de efluentes). 

h. Normas Legais Estaduais: Lei nº 9.519/ 1992 (Código Florestal do RS); Lei nº 10.350/1994 
(Sistema Estadual de Recursos Hídricos – SERH); Lei nº 15.434/2020 (Código Estadual do Meio 
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Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul); Decreto nº 51.797/2014 (Espécies da fauna silvestre 
ameaçadas de extinção no Estado do Rio Grande do Sul). 

i. Norma Legal Municipal: Lei nº 5.293/2023 (Política do Meio Ambiente do Município de Nova 
Petrópolis). 

 
EDUCADOR FÍSICO 
a. Atribuições do cargo: Lei Municipal n° 5.181/2022. 
b. Ética no Serviço Público: Decreto Federal n° 1.171/1994 (Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal) e Lei Federal n° 8.027/1990 (Dispõe sobre normas de 
conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas). 

c. Educação Física: a prática educativa e a função pedagógica. Educação Física. Socorros de 
urgência no esporte. Desenvolvimento motor na infância, adolescência, fase adulta e nos idosos. 
Respostas fisiológicas ao exercício. 

d. Conhecimentos específicos e Culturas Corporais de Movimento: jogos, esporte, ginástica, lutas, 
dança e capoeira. 

e. Jogos Cooperativos: perspectivas educacionais através do lúdico, regulamentos e regras, 
atividades em geral. Educação Física Escolar (Educação Infantil e Ensino Fundamental anos 
iniciais e finais): tendências pedagógicas, concepção de aprendizagem, objetivos, planejamento, 
metodologia, conteúdos e avaliação; Educação Física na fase adulta e na terceira idade. 

f. Inclusão das Pessoas com Deficiência na Educação Física: principais características, implicações 
e considerações sobre a prática de atividades físicas. 

g. A Importância Social da Educação Física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na 
transformação social; desenvolvimento psicomotor. A Educação Física e a pluralidade cultural. 
Atividade Física/Movimento Humano/Performance (desempenho e condicionamento humano); 
Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e Qualidade de Vida (aptidão física e aspectos 
preventivos e terapêuticos do exercício físico); Materiais e equipamentos indispensáveis da 
Educação Física. A importância do Jogo no processo de Educação Física: concepção de jogo; 
jogos cooperativos, recreativos e competitivos; jogo simbólico; jogo de construção; jogo de regras; 
pequenos e grandes jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. 

h. Desportos: regras, organização de competições e aprendizagem dos principais desportos. 
i. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. 
j. Ginástica e Recreação: Atividades Recreativas, Ginástica Atividades Escolares, Ritmo e dança. 

Ginásticas de manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento 
para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; a capoeira como 
herança cultural; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 

k. Organização de eventos esportivos; dimensão social do esporte. Princípios norteadores da 
Educação Física: inclusão, diversidade, corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, 
valores éticos e estéticos. Educação Física e Educação Especial. 

l. Fisiologia do Exercício: efeitos fisiológicos decorrentes da prática de atividades físicas a curto e 
longo prazo. 

m. Anatomia: conceitos básicos sobre estruturas musculares e ósseas. Cinesiologia, Primeiros 
Socorros. 

 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
a. Atribuições do cargo: Lei Municipal n° 5.181/2022 (Plano de Carreira do Quadro Geral). 
b. Ética no Serviço Público: Decreto Federal n° 1.171/1994 (Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal) e Lei Federal n° 8.027/1990 (Dispõe sobre normas de 
conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas). 
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c. Ambiente de Trabalho: desenvolvimento infantil. Comportamento infantil. Limites e disciplina. 
Transporte escolar. Entrada, saída e movimentação de alunos. Noções de puericultura. Sinais e 
sintomas das doenças mais frequentes no cotidiano escolar. Disciplina e vigilância dos alunos. 
Situações de emergência. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 

d. Noções, orientações e cuidados sobre: sexualidade, nutrição, alimentação, higiene e cuidados 
corporais, saúde, diversidade, práticas promotoras de igualdade, educação das relações étnico-
raciais e tipos de violência. 

e. Código de Trânsito Brasileiro: normas gerais de circulação e conduta; noções condução de 
veículos por motoristas profissionais; pedestres e condutores de veículos não motorizados; 
cidadão; educação para o trânsito; sinalização de trânsito; noções de condução de escolares. 

f. Legislação: Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 
13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.722/2018 (Torna 
obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e 
Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de 
Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 
MOTORISTA 
a. Atribuições do cargo: Lei Municipal n° 5.181/2022 (Plano de Carreira do Quadro Geral). 
b. Ética no Serviço Público: Decreto Federal n° 1.171/1994 (Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal) e Lei Federal n° 8.027/1990 (Dispõe sobre normas de 
conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas). 

c. Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de 
alimentação de ar, sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 

d. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de 
segurança. 

e. Direção Defensiva e normas de segurança.  
f. Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e 

conduta; Condução de veículos por motoristas profissionais; Pedestres e condutores de veículos 
não motorizados; Cidadão; Educação para o trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de 
tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; Veículos; Veículos em 
circulação internacional; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; 
Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas administrativas; Processo Administrativo; Crimes de 
trânsito. 

g. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de 
Regulamentação; Sinalização Vertical de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; 
Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; Dispositivos Auxiliares; Sinalização Temporária; 
Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

h. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas 
às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  

i. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. 
j. Normas gerais de circulação e conduta. Condução de transporte coletivo de passageiros. 

Condução de transporte de escolares. Condução de veículos leves e pesados. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
a. Atribuições do cargo: Lei Municipal n° 5.181/2022 (Plano de Carreira do Quadro Geral). 
b. Ética no Serviço Público: Decreto Federal n° 1.171/1994 (Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal) e Lei Federal n° 8.027/1990 (Dispõe sobre normas de 
conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas). 
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c. Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de 
alimentação de ar, sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 

d. Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e 
conduta; Condução de veículos por motoristas profissionais; Pedestres e condutores de veículos 
não motorizados; Cidadão; Educação para o trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de 
tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; Veículos; Veículos em 
circulação internacional; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; 
Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas administrativas; Processo Administrativo; Crimes de 
trânsito. 

e. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de 
Regulamentação; Sinalização Vertical de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; 
Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; Dispositivos Auxiliares; Sinalização Temporária; 
Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

f. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR06, NR11, NR12, NR18.  
g. Condução da máquina: Regras para movimentar a máquina, cuidados para segurança do 

operador, da máquina e dos operários que trabalham em volta da máquina; Regras de segurança 
para isolar a área de trabalho do trator roçadeira; Reabastecimento do equipamento; Identificação 
de anomalias.  

h. Valor de leitura em relógios e marcadores de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de 
bateria, pressão de óleo do motor diesel, temperatura da água do motor, nível de combustível. 

i. Ferramentas básicas para uso em máquinas rodoviárias, tais como: motoniveladora, rolo 
compactador, retroescavadeira, pá carregadeira, escavadeira PC e mini escavadeira, e instalação 
de britagem. 

 
OPERÁRIO 
a. Atribuições do cargo: Lei Municipal n° 5.181/2022 (Plano de Carreira do Quadro Geral). 
b. Ética no Serviço Público: Decreto Federal n° 1.171/1994 (Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal) e Lei Federal n° 8.027/1990 (Dispõe sobre normas de 
conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas). 

c. Capinagem: limpeza em geral, técnicas de capina, utensílios e maquinários utilizados nas 
atividades de capina; tipos de vegetação e a forma adequada de execução da capina; cuidados 
no manuseio de ferramentas e maquinários; descarte de resíduos de capina e o meio ambiente. 

d. Jardinagem, plantio de flores e arborização.  Controle de pragas. 
e. Lavagem e limpeza de máquinas, veículos, sanitários. 
f. Atendimento ao público. 
g. Tarefas gerais de auxílio na construção civil, pavimentação e calçamento: ferramentas e 

instrumentos de trabalho. 
h. Normas de Segurança: conceito, equipamentos de segurança (EPIs). Prevenção de acidentes. 

Noções de primeiros socorros. Normas de higiene pessoal. 
i. Controle de estoque. 
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ANEXO III 
PROGRAMA DA PROVA PRÁTICA 

 
1. DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA 
a) O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “D”, com o prazo de 
validade vigente, para realização da prova prática e uma cópia simples (sem autenticação) antes do 
início da prova. 
a.1) Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato, 
obrigatoriamente, deverá estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova 
Prática. 
 
b) A Prova Prática será aplicada em 01 (um) Caminhão, os veículos a serem utilizados serão 
Caminhões Basculante Ford Cargo 17.290, ano/modelo 2014. 
 
c) A Prova terá a duração máxima de até 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir 
do giro da ignição. Os tempos serão cronometrados pelos fiscais da Legalle Concursos, divididos em 
até 05 (cinco) minutos para concluir a baliza (estacionamento), sob pena de eliminação e até 15 
(quinze) minutos de percurso em via pública. 
 
d) A Prova será composta das seguintes atividades: 
1º Inspeção verbal do veículo; 
2º Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de 
estacionamento entre dois veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral direita 
diste menos de 50 cm do meio-fio e a manobra deve ser realizada em, no máximo, três tentativas; e, 
3º Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis de 
trânsito e direção defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e estacionamento, 
observância da sinalização vertical e horizontal. 
 
e) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, 
calçado fechado e camiseta. 
e.1) Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH; 
e.2) O uso de óculos solar é facultativo. 
 
f) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
f.1) Faltas Leves: 
f.1.1) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
f.1.2) Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo motor, nível de óleo câmbio, nível de 
óleo diferencial, nível de óleo hidráulico, nível de água, luzes e painel de indicadores - faróis, pisca 
alerta, luz de freio, luz de posição, luz de ré, nível de combustível, bateria e sistema elétrico, freio de 
estacionamento, equipamentos de segurança, documentação do veículo, cronotacógrafo e pneus); 
f.1.3) Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
f.1.4) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
f.1.5) Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
f.1.6) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
f.1.7) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
f.1.8) Deslocar-se com a marcha e o RPM (rotação por minuto) inadequado; 
f.1.9) Colocar o veículo na área balizada a mais de 50 (cinquenta) cm do meio-fio; 
f.1.10) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve. 
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f.2) Faltas Médias: 
f.2.1) Executar a prova, no todo ou em parte, sem estar o freio estacionário inteiramente livre; 
f.2.2) Trafegar em velocidade inadequada para as condições do local, circulação, veículo e clima; 
f.2.3) Fazer conversão incorretamente; 
f.2.4) Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido; 
f.2.5) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
f.2.6) Desengrenar o veículo nos declives; 
f.2.7) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
f.2.8) Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
f.2.9) Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
f.2.10) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
f.2.11) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média. 
 
f.3) Faltas Graves: 
f.3.1) Desobedecer a sinalização da via, ou agente da autoridade de trânsito; 
f.3.2) Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
f.3.3) Não usar corretamente o cinto de segurança; 
f.3.4) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
f.3.5) Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na 
qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na 
mudança de sinal; 
f.3.6) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
f.3.7) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave. 
 
f.4) Faltas Eliminatórias: 
f.4.1) Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
f.4.2) Avançar sobre o meio fio; 
f.4.3) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
f.4.4) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
f.4.5) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo da vaga; 
f.4.6) Transitar em contramão de direção; 
f.4.7) Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
f.4.8) Avançar a via preferencial; 
f.4.9) Provocar acidente durante a realização do exame; 
f.4.10) Exceder a velocidade regulamentada para a via; 
f.4.11) Haver necessidade de interferência do examinador durante a realização do exame (verbal ou 
gestualmente); 
f.4.12) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
2. DA PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
a) O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”, com o prazo de 
validade vigente, para realização da prova prática e uma cópia simples (sem autenticação) antes do 
início da prova. O candidato que não apresentar a CNH citada e sua cópia simples, não poderá 
realizar a Prova Prática. 
a.1) Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato 
obrigatoriamente deverá estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova 
Prática. 
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b) A Prova Prática será aplicada em 01 (uma) Retroescavadeira e 01 (uma) Motoniveladora. 
Retroescavadeira CASE 580, ano 2018 ou Retroescavadeira CASE 580N, ano 2021 e 
Motoniveladora CASE 865, ano 2021 ou Motoniveladora CASE 845, ano 2014. 
 
c) A Prova terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos, por candidato, sendo contados a partir do 
giro da ignição. Os tempos serão cronometrados pelos avaliadores da Legalle Concursos. 
 
d) A Prova será composta das seguintes atividades: 
d.1) Retroescavadeira: 
1º Inspeção verbal da máquina; 
2º Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local designado; 
3º Abertura de uma valeta de 2 (dois) metros de comprimento por 0,5 (meio) metro de profundidade 
(aproximadamente) com a lança traseira, descarregando o material na lateral direita da valeta; 
4º Fechamento da valeta escavada com a concha dianteira; e, 
5º Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária). 
 
d.2) Motoniveladora: 
1º Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local designado; 
2º Testar o escarificador (subir e descer); 
3º Nivelar 30 (trinta) metros de rua (aproximadamente); e, 
4º Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária). 
 
e) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função, calça, 
calçado fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
e.1) Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH; 
e.2) O uso de óculos solar é facultativo. 
 
f) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
f.1) Faltas Leves: 
f.1.1) Não ajustar de forma correta o banco do condutor antes de realizar o trabalho; 
f.1.2) Dar partida no maquinário com a engrenagem de tração ligada; 
f.1.3) Tentar realizar movimentos com a engrenagem do maquinário estando em ponto neutro; 
f.1.4) Usar de forma incorreta os instrumentos de painel e/ou alavancas da máquina; 
f.1.5) Demorar mais de um minuto para vestir todos os EPI’s disponíveis; 
f.1.6) Demorar mais de um minuto para iniciar a operação a contar do giro da ignição; 
f.1.7) Realizar movimentos irregulares na operação da lança traseira ou concha/caçamba dianteira; 
f.1.8) Deslocar-se com a marcha ou o RPM (rotação por minuto) inadequados; 
f.1.9) Posicionar a máquina para abertura da valeta, na primeira tentativa, de forma incorreta (distante 
ou em diagonal ao ponto de abertura da vala); 
f.1.10) Usar as alavancas de comando de modo incorreto durante a operação; 
f.1.11) Operar com a concha dianteira estando a lança traseira em contato com o solo; 
f.1.12) Operar com a lança traseira sem estar a concha/caçamba dianteira em contato com o solo; 
f.1.13) Descarregar o material do lado esquerdo da vala; 
f.1.14) Desligar o equipamento sem o alívio do hidráulico e posição correta da lança traseira; 
f.1.15) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve. 
 
f.2) Faltas Médias: 
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f.2.1) Não realizar verificações verbais (nível de óleo, nível de água, luzes e painel de indicadores, 
combustível, bateria e sistema elétrico, freio estacionário, equipamentos de segurança, mangueiras, 
correias e pneus); 
f.2.2) Movimentar a retroescavadeira de forma irregular, sem motivo justificado; 
f.2.3) Usar de forma incorreta ou não utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (capacete, 
protetor auricular/abafador de ruídos, faixa refletiva, óculos de proteção); 
f.2.4) Sinalizar de forma incorreta, ou não sinalizar, anteriormente, a manobra; 
f.2.5) Não efetuar a coordenação hidráulica e o manuseio da lança traseira e/ou da concha/caçamba 
dianteira; 
f.2.6) Demonstrar improdutividade (lentidão, movimentos irregulares da máquina em excesso, 
execução das tarefas de modo defeituoso) no decorrer da operação do maquinário; 
f.2.7) Movimentar a retroescavadeira com os estabilizadores parcial ou totalmente baixados; 
f.2.8) Finalizar a prova sem deixar a máquina na posição estacionária inicial; 
f.2.9) Falta de qualidade da tarefa realizada (vala sem bordas íntegras ou sem a profundidade e 
comprimento adequados); 
f.2.10) Interromper o funcionamento do motor após iniciada a prova; 
f.2.11) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média. 
 
f.3) Faltas Graves: 
f.3.1) Deixar de observar as normas de segurança do Código de Trânsito Brasileiro durante a 
operação da máquina; 
f.3.2) Trafegar com a máquina com a velocidade inadequada para o ambiente, clima e condições do 
solo, em qualquer direção; 
f.3.3) Movimentar a máquina com a lança traseira parcialmente ou totalmente tocando ao solo (em 
situação de deslocamento); 
f.3.4) Tentar escavar com a concha/caçamba carregador dianteira; 
f.3.5) Deixar de usar a concha/caçamba dianteira para fechar a vala aberta; 
f.3.6) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave. 
 
f.4) Faltas Eliminatórias: 
f.4.1) Causar acidente durante a prova ou perder controle de direção da máquina em movimento; 
f.4.2) Provocar movimentos que possam danificar a máquina e/ou comprometer o funcionamento; 
f.4.3) Não completar a realização de todas as atividades da prova; 
f.4.4) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
3. DA PROVA PRÁTICA DE OPERÁRIO 
a) A prova prática consistirá na execução de atividades de demonstração prática da função, 
consistindo em realização de roçada com roçadeira costal, sendo composta das seguintes 
atividades: 
1º Identificar nominalmente as ferramentas/instrumentos a serem utilizados na prova prática; 
2º Escolher e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados para a tarefa; 
3º Selecionar as ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos para a tarefa; 
4º Ligar a roçadeira e após realizar roçada com roçadeira costal de uma área demarcada de 
aproximadamente 20m²; e, 
5º Conferência e avaliação verbal do que executou. 
 
b) Será disponibilizado ao candidato todos os materiais necessários para realização da prova. 
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c) A prova terá duração máxima de até 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para 
o início da prova. 
 
d) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função: calça, 
sapato fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
 
e) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
e.1) Faltas Leves: 
e.1.1) Desconhecimento da finalidade dos materiais e/ou ferramentas para execução da tarefa; 
e.1.2) Não otimização do tempo de prova e/ou coordenação motora para fazer a roçada; 
e.1.3) Identificação incorreta das ferramentas e sua finalidade; 
e.1.4) Não realizar verificações prévias ao uso da roçadeira: nível de combustível, luzes e indicadores 
e trava de segurança; 
e.1.5) Não fazer uso ou uso incorreto dos EPI’s: capacete, faixa refletiva, óculos de proteção e 
protetor auricular; 
e.1.6) Demonstrar falta de agilidade e destreza: demorar mais de 1 minuto para vestir todos os EPI’s 
e demorar mais de 1 minuto para iniciar a operação a contar do momento que ligou a roçadeira; 
e.1.7) Utilizar a roçadeira em posição inadequada e/ou incorreta em relação à vegetação; 
e.1.8) Descuido e/ou desatenção no manuseio das ferramentas e materiais para executar a atividade; 
e.1.9) Tentar colocar a roçadeira em funcionamento com a chave na posição de operação; 
e.1.10) Operar a roçadeira com a chave na posição de arranque; 
e.1.11) Ajustar/Operar com o guidão e/ou cinturão e/ou empunhadura de modo não-ergonômico; 
e.1.12) Operação da roçadeira sem movimentos uniformes e retilíneos; 
e.1.13) Interromper o funcionamento do motor da roçadeira, durante a prova, sem justo motivo. 
 
e.2) Faltas Médias: 
 
e.2.1) Não limpar/rastelar e organizar o ambiente onde desenvolveu as atividades, após a conclusão 
da prova; 
e.2.2) Concluir roçada irregular (sem nivelamento da vegetação); 
e.2.3) Utilização da roçadeira para finalidade diversa da proposta na prova; 
e.2.4) Engasgar/entupir a lâmina/fio de corte da roçadeira com vegetação densa e/ou entrelaçada; 
e.2.5) Não conseguir ligar a roçadeira em até três puxadas do sistema de arranque; 
e.2.6) Afogar a roçadeira na tentativa de liga-la; 
e.2.7) Derrubar a roçadeira no chão e/ou deixa-la desengatar do ilhós do gancho do cinturão; 
e.2.8) Postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia); 
e.2.9) Investir a roçadeira contra vegetação “não-roçável”; 
e.2.10) Manuseio impróprio e/ou desorganização dos itens utilizados na atividade. 
 
e.3) Faltas Graves: 
e.3.1) Ao final da tarefa, deixar de limpar o ambiente de trabalho (ferramentas e resíduos); 
e.3.2) Demonstrar improdutividade: não concluir a metragem de roçada no tempo da prova; 
e.3.3) Danificar a lâmina/fio de corte da roçadeira; 
e.3.4) Fazer uso da roçadeira de modo a projetar cascalho; 
e.3.5) Colocar a roçadeira em funcionamento sem observar todos os aspectos de segurança do 
operador; 
e.3.6) Inabilidade com a roçadeira; 
e.3.7) Exceder o tempo máximo de execução da prova. 
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e.4) Faltas Eliminatórias: 
e.4.1) Não usar nenhum dos EPI’s disponíveis na prova; 
e.4.2) Provocar acidente durante a realização da prova; 
e.4.3) Não conseguir colocar em funcionamento a roçadeira. 
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ANEXO IV 
MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE VAGA À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E/OU ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE PROVA 
 

O(a) candidato(a) _________________________________________________________________ 
Documento de Identificação nº _________________________________, CPF nº 
_________________________________, foi submetido(a), nesta data, a consulta médica/ exame 
clínico sendo identificada a existência de deficiência, conforme especificação a seguir: 
 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA ( ) 
( ) Paraplegia ( ) Triplegia ( ) Paraparesia ( ) Triparesia 
( ) Monoplegia ( ) Hemiplegia ( ) Monoparesia ( ) Paralisia Cerebral 
( ) Tetraplegia ( ) Tetraparesia ( ) Hemiparesia ( ) Amputação ou Ausência de Membro 
( ) Ostomia ( ) Nanismo ( ) Membros com deformidade congênita 
( ) Membros com deformidade adquirida  
 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA ( ) 
( ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis 
( ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis 
( ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis 
( ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis 
 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL ( ) 
( ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), ou 
ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível 
( ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção 
( ) Visão monocular 
 

d) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL ( ) 
Caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com limitações associadas 
a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas 
da sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e comunidade, 
ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 

e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO ( ) 
Caracteriza-se por: deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada 
por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; 
falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; padrões restritivos e repetitivos 
de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por 
comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses 
restritos e fixo 
 

CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA: 
(  ) Acesso Facilitado (  ) Apoio para perna (  ) Uso de Prótese (  ) Uso de almofada 
(  ) Mesa e Cadeira especial (  ) Sala próxima ao banheiro (  ) Implante ou dispositivo fixo no corpo 
(  ) Auxílio preenchimento do Cartão-Resposta (  ) Caderno de Prova Ampliado (fonte 18 ou 24) 
(  ) Uso de Reglete (  ) Transcritor (  ) Ledor (  ) Uso de Lupa 
(  ) Uso de Prótese Auditiva (  ) Tempo Adicional (  ) Intérprete de Libras (  ) Leitura Labial 
 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ______________________ 
Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________ 
Idade do diagnóstico da deficiência: __________________Idade Atual: ______________________ 
Histórico da patologia: ___________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 

Data da emissão deste documento: ____________ 
 

_________________________________________________________ 
Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de inscrição no conselho regional de fiscalização da 

profissão correspondente   
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Publicação do Edital do Concurso Público 27/05/2024 

Período de Impugnação do Edital do Concurso Público 27/05 a 03/06/2024 

Comunicação de Resultado dos Pedidos de Impugnação 05/06/2024 

Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br, até 18h 

27/05 a 26/06/2024 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 27/05 a 03/06/2024 

Disponibilização de consulta ao resultado preliminar da solicitação de 
isenção da taxa de inscrição 

06/06/2024 

Período de recursos - resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa 
de inscrições 

07 a 11/06/2024 

Disponibilização de consulta ao resultado oficial da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição 

14/06/2024 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as 
cotas das pessoas com necessidades especiais e condições especiais para 
o dia de prova 

26/06/2024 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 27/06/2024 

Edital de Homologação das Inscrições - lista preliminar de inscritos, reserva 
de vagas e condições especiais para o dia da prova 

04/07/2024 

Período de recursos - homologação das inscrições 05 a 09/07/2024 

Edital de Resultado da Homologação das Inscrições - lista oficial de 
inscritos, reserva de vagas e condições especiais para o dia da prova, e 
Convocação para a Prova Teórico-Objetiva 

12/07/2024 

Publicação dos locais, data e hora da Prova Teórico-Objetiva 15/07/2024 

Consulta das Salas de Prova no site da Legalle Concursos e Impressão do 
Cartão de Confirmação de Inscrição 

15 a 27/07/2024 

Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 27/07/2024 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 29/07/2024 

Período de recursos - Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 30/07 a 1º/08/2024 

Período de vistas da Prova-Padrão 30/07 a 1º/08/2024  

Publicação do Gabarito Oficial da Prova Teórico-Objetiva 08/08/2024 

Publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 08/08/2024 

Período de solicitação de vistas do Cartão-Resposta 08/08 a 12/08/2024  
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PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Período de recursos - Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 08/08 a 12/08/2024 

Publicação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva 14/08/2024 

Convocação para a Prova Prática 14/08/2024 

Período de envio da Carteira Nacional de Habilitação dos cargos de 
Motorista e Operador de Máquinas 

15 a 19/08/2024 

Publicação dos Candidatos Habilitados para Prova Prática e Horário de 
Prova 

21/08/2024 

Aplicação da Prova Prática 24/08/2024 

Publicação das Notas Preliminares da Prova Prática 26/08/2024 

Período de solicitação de vistas da Ficha de Avaliação da Prova Prática 27 a 29/08/2024 

Período de recursos - Notas Preliminares da Prova Prática 27 a 29/08/2024 

Publicação das Notas Oficiais da Prova Prática 03/09/2024 

Homologação dos Resultados Finais 05/09/2024 
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ANEXO VI 

DESCRIÇÃO DA ABRANGÊNCIA DA MICROÁREA DE ATUAÇÃO DO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

ESF de 
Atuação 

Descrição da Abrangência 

ESF Vale 

do Caí 

Iniciando na Sociedade Alegria da Linha Pirajá Baixa, seguindo pela São José do 
Caí até a BR 116, em direção à Nova Petrópolis, ambos os lados da rodovia, entra 
à esquerda na rua anterior à Banca da Gurias até a rua São José do Caí. Toda 
Linha Temerária. Arroio Paixão até divisa com Vila Olinda (antigo lixão). Stille Eck 
até divisa com Linha Olinda e Linha Nova. Tirol até divisa com o município de Feliz. 

 


